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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 017, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JARDIM
DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 1.293, de 2 de
maio de 2017, que regulamenta a concessão de diárias ao
Prefeito e aos Servidores do Poder Executivo Local;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder ao Sr. JACINTO SEVERO DA SILVA,
servidor ocupante do cargo eletivo de Conselheiro Tutelar,
matrícula n.º 1764, 1/2 (meia) diária na importância de R$
65,00 (sessenta e cinco reais), ficando autorizado a se deslocar
à cidade de Caicó/RN, no dia 08 de outubro de 2021, cujo
objetivo é proceder o acompanhamento a uma adolescente até a
3ª Delegacia Regional de Polícia Civil.
 
Art. 2º. O deslocamento do servidor é de suma importância
para acompanhar adolescente em situação de risco e
vulnerabilidade social para formalização de denúncia na
Unidade Policial.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de
Medeiros, Jardim do Seridó/RN, 08 de outubro de 2021.
 
HIÁSKARA MIKAELLY FERNANDES DE AZEVEDO
SILVA
Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência
Social
Matrícula n.º 1816
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